MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15983.720120/2019-04
RESOLUCAO 3201-003.898 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 14 de abril de 2026
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES COPEBRAS INDUSTRIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a unidade de origem para que se providencie o
seguinte: (i) verificar a recomposicdao dos saldos de crédito (recomposicdo da conta grafica),
conforme postulado pela interessada, a partir das informacdes constantes dos Dacon e das EFD-
Contribuicdes, desconsiderado eventual erro apenas na transcricdo dos saldos de créditos, (ii)
indicar se os créditos informados nos demonstrativos e declara¢des sao consistentes, a partir do
critério que venha a ser estabelecido pela fiscalizacdo, e (iii) elaborar relatério fiscal com as
conclusdes e repercussdes sobre o langamento do presente processo, cientificando a recorrente e
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concedendo-lhe o devido prazo para manifestacdo. Apds o prazo para manifestacdo, retornar ao
Carf para prosseguimento.

Assinado Digitalmente
MARCELO ENK DE AGUIAR — Relator
Assinado Digitalmente

HELCIO LAFETA REIS — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Marcelo Enk Aguiar, Barbara
Cristina de Oliveira Pialarissi, Fabiana Francisco de Miranda, Flavia Sales Campos Vale, Rodrigo
Pinheiro Lucas Ristow e Hélcio Lafeta Reis (Presidente).
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à unidade de origem para que se providencie o seguinte: (i) verificar a recomposição dos saldos de crédito (recomposição da conta gráfica), conforme postulado pela interessada, a partir das informações constantes dos Dacon e das EFD-Contribuições, desconsiderado eventual erro apenas na transcrição dos saldos de créditos, (ii) indicar se os créditos informados nos demonstrativos e declarações são consistentes, a partir do critério que venha a ser estabelecido pela fiscalização, e (iii) elaborar relatório fiscal com as conclusões e repercussões sobre o lançamento do presente processo, cientificando a recorrente e concedendo-lhe o devido prazo para manifestação. Após o prazo para manifestação, retornar ao Carf para prosseguimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 MARCELO ENK DE AGUIAR - Relator
		 Assinado Digitalmente
		 HÉLCIO LAFETÁ REIS - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Enk Aguiar, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Fabiana Francisco de Miranda, Flávia Sales Campos Vale, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow e Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recursos voluntário e de ofício contra a decisão da DRJ em Ribeirão Preto que julgou parcialmente procedente a impugnação. A fiscalização constatou insuficiência de recolhimentos e apresentação da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) com incorreções, o que resultou em autos de infração de PIS, Cofins e multa isolada.
		 Segue-se com o relatório da decisão de primeiro grau, de início tratando do Termo de Verificação Fiscal (TVF):
		 Constatações sobre as EFD - Contribuições Transmitidas pelo Contribuinte
		 Discorre sobre as EFD - Contribuições originais e retificadoras transmitidas e apresenta as seguintes informações/constatações/conclusões:
		 - de acordo com os registros de Controle de Créditos Fiscais 1100 e 1500 da EFD - Contribuições do mês 01/2015, os saldos iniciais de créditos do PIS/COFINS carregados do mês anterior (escrituração de dezembro de 2014), somaram R$ 2.049.324,27 (PIS) e R$ 8.866.309,92 (COFINS) de Créditos Disponíveis;
		 - na EFD - Contribuições de 03/2014, conforme declarado pela contribuinte, encerrou-se o aproveitamento dos créditos correspondentes aos dispêndios relativos à aquisição junto à Petrobrás de combustível utilizado como insumo no processo produtivo, portanto, constata-se que a apuração dos saldos remanescentes (Saldo de Créditos) a serem transportados para o mês subsequente de abril de 2014 resultou em R$ 786.103,34 de PIS e R$ 3.163.394,86 de COFINS, originados nos meses dezembro de 2011, janeiro e fevereiro de 2014;
		 - contudo, os créditos transportados para abril de 2014 totalizam R$ 2.231.279,42 de PIS e R$ 9.704.362,23 de COFINS (não havendo correspondência com os créditos remanescentes de 03/2014). O mesmo ocorreu com os saldos de créditos do mês de julho, transportado para o mês de agosto de 2014;
		 - portanto, que, embora as EFD-Contribuições declaradas a partir de abril de 2014 até 12/2015 (incluindo portanto todo o ano fiscalizado) viessem a ser todas retificadas antes da ação fiscal, as incorreções acumuladas na informação de saldos nelas contidas comprometem a avaliação de suficiência dos créditos frente à obrigação de pagamento das contribuições;
		 - consequentemente, aqueles saldos iniciais de créditos de janeiro de 2015 sob ação fiscal mencionados anteriormente - R$ 2.049.324,27 de PIS e R$ 8.866.309,92 de COFINS restaram irremediavelmente prejudicados para fins de se levar a efeito esse tipo de avaliação;
		 - a solicitação de reconstituição do direito a créditos, apoiada em conta gráfica elaborada pela própria fiscalizada a partir de saldos declarados a partir de 12/2011, sob justificativa de erro de fato no preenchimento de obrigação acessória, mostra-se implausível face ao decaimento de créditos alegados;
		 - os créditos apropriados pela fiscalizada no mês de janeiro de 2015, além de indevidos conforme por ela própria reconhecido, também se encontram escriturados de forma imprópria como Ajustes de Acréscimos;
		 - na EFD-Contribuições de setembro/2016, constatou-se a escrituração de créditos de PIS/COFINS num total de R$ 27.646.076,93, relativos à aquisição de insumos em períodos anteriores, e que acabaram sendo lançados como se gerados em operações ocorridas no próprio mês, passando a ser aproveitados impropriamente nos períodos subsequentes;
		 - o correto seria apropriá-los, pelo menos aqueles mais próximos da decadência, como Créditos Extemporâneos, lançando-os nos registros 1101 (PIS) e 1501 (COFINS). Os de períodos mais recentes, por sua vez, deveriam estar lançados nos períodos da própria ocorrência dos fatos geradores mediante declarações retificadoras;
		 E conclui o tópico dizendo:
		 49) Conclui-se, portanto, que o instrumento de controle e interesse da Receita Federal - EFD Contribuições - dos períodos 01 a 12/2015 e 09/2016 encontra-se severamente comprometido pela prestação de informações incorretas, apropriação de créditos confessadamente indevidos e escrituração imprópria de créditos.
		 Análise do Créditos - Glosas
		 No subtópico Ajustes de acréscimos, a fiscalização, com base nas informações relatadas no tópico anterior, considerou indevidos os créditos lançados pela fiscalizada como ajustes de acréscimos em janeiro de 2015 nos valores de R$ 1.003.119,11 (PIS) e R$ 4.620.427,38 (COFINS).
		 No subtópico seguinte Frete na Importação, glosou os créditos do PIS/Cofins escriturados na EFD - Contribuições, relativos ao frete na importação, pelos seguintes motivos:
		 52) De acordo com os dados obtidos da relação de 6.966 documentos fiscais escriturados, os remetentes das mercadorias transportadas foram empresas estrangeiras relacionadas à importação por parte da fiscalizada de seu principal insumo, o enxofre, reconhecido como não submetido à incidência das contribuições para o PIS/COFINS (Lei 10.925/2004), e cuja carga total em kg atingiu os seguintes valores em 2015:
		 (...)
		 53) Trata-se portanto de serviço de transporte de bem importado a partir do local onde devam ser cumpridas as formalidades de sua entrada no território aduaneiro, e em que o frete pago não gera direito a crédito na tributação não-cumulativa das contribuições para o PIS/COFINS.
		 54) Isso porque, tratando-se de bem importado, o crédito não está disciplinado nos arts. 3º das Leis nos 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, hipótese que possibilitaria calculá-lo a partir do custo desse bem, incluindo o frete. No caso, o direito a crédito está disciplinado nos arts. 15 a 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, não havendo possibilidade de ser feita a mesma ilação tendo em vista principalmente que, de acordo com o §3°do referido art. 15, a base de cálculo do PIS/COFINS-Importação corresponde ao valor aduaneiro acrescido do valor do IPI vinculado à importação quando integrante do custo da aquisição. Em suma, não fazendo parte dessa base de cálculo, o frete pago não gera o direito ao crédito.
		 Já no tópico Operações portuárias, a autoridade fiscal glosou os créditos de PIS e Cofins, relativos aos serviços de infraestrutura de descarga direta / descarga para armazenamento no terminal marítimo do Guarujá e aos serviços de movimentação de enxofre (material importado utilizado no processo produtivo para operação portuária no terminal marítimo do Guarujá, por entender que os serviços em destaque não se constituem em insumos, haja vista que as atividades de carga e descarga, movimentação e transbordo de mercadoria são anteriores àquelas desenvolvidas no processo produtivo e pelo fato de, na importação ser assegurado o crédito apenas em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços, conforme expresso pelo § 1° do art. 15 da Lei 10.865/2004, e desde que os gastos componham a correspondente base de cálculo (§ 3° do mesmo artigo).
		 Apuração da Glosa - Consolidação
		 Apuração do Crédito Tributário / Infrações à Legislação Tributária
		 Nos tópicos seguintes, tabulou os valores das glosas mencionadas nos itens anteriores, asseverou que as glosas implicam em redução dos créditos apurados pela fiscalizada nas EFD-Contribuições do exercício de 2015 e que:
		 69) Embora todas as escriturações relativas aos anos 2012, 2013 e 2014 tenham sido retificadas em 2015, por conta principalmente do lançamento extemporâneo de créditos relativos a aquisição de insumos junto à Petrobrás no período 03/2010 a 03/2014, ainda assim, os erros confirmados no transporte de saldos, de março/2014 para abril/2014, e de julho/2014 para agosto/2014, conforme vimos, comprometem irremediavelmente a apuração dos saldos iniciais de créditos na EFD-Contribuições de 01/2015.
		 70) Dessa forma, para a verificação do impacto das glosas de crédito calculadas, em relação aos valores das contribuições a pagar em 2015, e considerando a alegação apresentada pelo contribuinte no curso da ação fiscal - em 29.04.2019 -, de erro no preenchimento da escrituração e existência de créditos não pleiteados a que teria direito, retrocede-se a apuração de saldos de créditos a partir dos saldos remanescentes na EFD-Contribuições de março/2014 (transportados para abril/2014) em que o direito ainda não houvera decaído.
		 71) Portanto, a partir dos valores de R$ 786.103,34 de PIS e R$ 3.163.394,86 de COFINS, e que correspondem aos saldos iniciais de abril/2014, efetuou-se a reapuração dos saldos de créditos utilizando os créditos mensais apurados e descontados conforme declarados na escrituração. Como resultado obteve-se os valores de R$ 211.663,65 de PIS e R$ 517.490,82 de COFINS em 31/12/2014, conforme Demonstrativo em anexo.
		 72) Assim, uma vez determinados os saldos iniciais de créditos efetivamente existentes em 01/01/2015, e considerando corretos os créditos mensais apurados e lançados pela fiscalizada na EFD-Contribuições, apurou-se os saldos remanescentes mês a mês ao longo de 2015, deduzindo-se os respectivos créditos descontados e os valores da glosa efetuada.
		 73) Como resultado dessa operação, constatou-se que nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2015, os créditos apurados, somados aos remanescentes de meses anteriores, e deduzidos os descontados bem como aqueles que foram objeto de glosas, mostram-se insuficientes para inibir a necessidade do pagamento de contribuições do PIS/COFINS.
		 Da Multa Regulamentar
		 Apresentação de Escrituração Fiscal Digital - EFD - Contribuições com Informações Inexatas, Incompletas ou Omitidas
		 Como a fiscalizada transmitiu EFD-Contribuições, referente aos períodos de apuração janeiro/2015 a dezembro/2015 e setembro/2016, com informações inexatas, incompletas ou omitidas, aplicou-se a penalidade prevista no inciso II do art. 12 da Lei 8.218 de 1991, ou seja, 5% (cinco por cento) do valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações.
		 A empresa apresentou impugnação. Prossegue-se com base no julgamento citado:
		 Recusa da Fiscalização em Realizar a Recomposição da Conta Gráfica até Janeiro de 2015. Aplicação da Verdade Material.
		 Neste subtópico, a impugnante, em apertada síntese, alega/defende/esclarece que: i) a fiscalização desconsiderou todos os documentos apresentados, que comprovam a inexistência de débitos adicionais de PIS e Cofins; ii) em relação a justificativa solicitada para esclarecer os motivos da inserção de ajustes de acréscimos aos créditos escriturados na EFD-Contribuições, nos valores de R$ 1.003.119,11 (PIS) e R$ 4.620.427,38 (Cofins), ambos relativos à competência de janeiro de 2015 e descritos como relativos a óleo diesel - março de 2010 a março de 2014 - informou, inicialmente, que tais valores seriam relativos a 1.182 notas fiscais que teriam sido emitidas pela empresa Petrobrás no período de março de 2010 a março de 2014, e cuja totalização de valores teria sido apurada como base de cálculo dos créditos utilizados em janeiro de 2015; na sequência, percebeu que que os créditos já haviam sido apropriados em duplicidade, por equívoco, uma vez que já lançados mensalmente nas competências em que os dispêndios teriam ocorrido, quais sejam, março de 2010 a março de 2014, razão pela qual se retratou imediatamente, ainda durante a fiscalização, em resposta às intimações fiscais; após, solicitou que tais créditos, lançados em duplicidade em janeiro de 2015, fossem expurgados de sua conta gráfica; logo após, enfatizou que, de acordo com a documentação apresentada (recomposição de saldos finais e iniciais de créditos desde o ano base de 2010), não haveria qualquer saldo devedor a pagar, mesmo expurgando-se os ajustes de acréscimo da escrituração; posteriormente, informou que a recomposição da sua conta gráfica do período de 01/2012 até 12/2015 teve por base os saldos finais de créditos, já corretamente escriturados em cada competência, mas equivocadamente preenchidos nos campos saldo final e saldo inicial; por fim, esclareceu que foram apresentadas planilhas representativas da recomposição dos saldos da conta gráfica, durante o atendimento à fiscalização, elaborada pela Impugnante (Doc_Comprobatorios) justamente para evidenciar/especificar a apuração mensal a partir de dezembro de 2013 até dezembro de 2015, e que nessas planilhas foram apontadas as divergências entre os saldos efetivamente apurados e aqueles declarados na EFD - Contribuições; iii) o Fisco se recusou a realizar a recomposição da conta gráfica, fato que o levou a considerar, de modo inapropriado, saldo credor inicial equivocado em 2015, ao fundamento de que acolher a pretensão da Impugnante significaria validar créditos supostamente decaídos, motivo pelo fez com a fiscalização identificasse equivocadamente débitos de PIS e Cofins no ano de 2015; iv) não há que se falar em decadência dos créditos, na medida em que estes foram registrados nos seus respectivos períodos (2010 a 2014); e, v) a documentação apresentada tem o condão de comprovar, conforme o princípio da verdade material, que o saldo inicial de créditos em janeiro de 2015 está correto, tal qual indicado na planilha de recomposição da conta gráfica apresentada ao fiscal, tendo havido mero erro de preenchimento das declarações dos anos anteriores, estritamente nos campos saldo final e saldo inicial. Os demais campos das declarações, com a escrituração das notas fiscais e indicação dos créditos, estão corretos, o que permitiria já no trabalho da fiscalização chegar-se a essa apuração em nome da verdade material.
		 Na sequência, apresenta a primeira conclusão:
		 Com isso, vê-se que o posicionamento firmado no Auto de Infração está baseado em flagrante violação ao princípio da verdade material frente a um formalismo, ao desconsiderar (sem qualquer justificativa) os documentos que comprovam que a apuração da Empresa está correta e, logo, que não há débitos a pagar no presente caso.
		 Em suma, caso a Autoridade Fiscal tivesse considerado os documentos apresentados, teria condições de confirmar o que foi informado e comprovado documentalmente pela Impugnante, no sentido de concluir pela inexistência de valores a pagar a título de PIS e Cofins.
		 Traz à baila jurisprudência administrativa e atos normativos sobre o tema verdade material, para, ao final do tópico, concluir assim:
		 Logo, caso a Fiscalização tivesse considerado os referidos documentos, teria constatado que a Impugnante transferiu, mês a mês, de modo correto, os respectivos saldos de créditos de PIS e Cofins, relativamente aos seus períodos de competência, tendo apenas indicado incorretamente o montante dos respectivos saldos.
		 Destaque-se que o registro mensal correto dos débitos e créditos foi feito nas declarações (DACON e EFD-Contribuições) dos períodos das respectivas entradas dos insumos, havendo mero erro no preenchimento dos registros de controle dos saldos dos créditos.
		 Contudo, tal aspecto não implicou qualquer erro na efetiva apuração (final) mensal, não havendo qualquer prejuízo quanto à qualidade da informação prestada em relação a tais créditos.
		 E, por outro lado, apenas por dever de argumentação, consabido, não há que se falar em decadência, uma vez que a Impugnante não pretendeu, em momento algum, aproveitar extemporaneamente créditos das Contribuições em relação às competências que teriam ultrapassado o lapso decadencial de cinco anos.
		 Os créditos já estavam escriturados, tanto é assim que a Impugnante solicitou ao Fisco que expurgasse os ajustes de acréscimo, extemporaneamente registrados em janeiro/2015, justamente por se tratar de aproveitamento creditório em duplicidade, uma vez que a entrada do óleo diesel adquirido da Petrobrás já ensejara o registro de créditos nas suas respectivas competências (2010 a 2014).
		 Dessa forma, requer-se sejam considerados os documentos apresentados pela Impugnante relativos à recomposição da conta gráfica do período, que têm o condão de confirmar a inexistência de obrigação de pagar quaisquer tributos, confirmando-se os saldos de crédito de PIS e Cofins indicados nas respectivas declarações em atendimento ao princípio da verdade material Ou seja, se não há débito a pagar por todas as razões acima, é mister reconhecer a improcedência da autuação fiscal.
		 Da Essencialidade do Enxofre no Processo Produtivo da Impugnante
		 Para defender que o enxofre é material essencial no seu processo produtivo, sem o qual, não seria possível obter o produto desejado e necessário para a continuidade da sua atividade Empresarial, a contribuinte discorreu sobre a industrialização do enxofre na produção de fertilizantes, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, DCF etc.
		 Transcreveu parcialmente o entendimento firmado pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR, que tratou dos insumos que geram créditos de PIS e Cofins para os contribuintes que apuram as contribuições na modalidade não cumulativa, e conclui o tópico assim:
		 Firmada tais premissas, resta claro que qualquer serviço que esteja relacionado ao transporte, movimentação e viabilização do acesso da Impugnante ao enxofre é, necessariamente, insumo passível de creditamento, uma vez que, caso o enxofre não seja recebido, naturalmente, todo processo produtivo restará impedido.
		 Do Aproveitamento de Créditos Relativos ao Frete
		 Neste, a contribuinte explica que a operação denominada pela fiscalização como frete na importação não são relativas à operação de importação em si, mas de frete do recinto alfandegado até o estabelecimento da Impugnante (transporte nacional).
		 Transcreve algumas decisões administrativas sobre o tema e conclui:
		 Diante do exposto, com fundamento na jurisprudência do CARF, requer-se seja revertida a glosa relativa ao frete na aquisição de insumos da Impugnante, que compreende o recinto alfandegário até o seu estabelecimento.
		 Da Glosa dos Créditos Relativos aos Serviços Portuários
		 A contribuinte defende que os gastos com serviços portuários, relativos à aquisição de matéria prima fundamental para o seu processo produtivo, não se submetem à Lei nº 10.865/2004, uma vez que são relativos ao PIS e Cofins no mercado interno e são essenciais para o seu processo produtivo.
		 Discorre sobre o método de subtração e sobre o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, transcreve parcialmente 3 decisões administrativas sobre o tema e finaliza o tópico dizendo:
		 Dessa forma, constata-se que os serviços portuários contratados pela Impugnante geram direito a crédito de PIS e Cofins, uma vez que essenciais para o seu processo produtivo, não remanescendo qualquer dúvida nesse sentido frente aos reiterados julgados nesse sentido por parte do CARF.
		 Diante do exposto, requer-se sejam revertidas as glosas relativas aos serviços portuários, nos termos da fundamentação apresentada.
		 Das Multas Aplicadas sobre o Preenchimento Supostamente Equivocado das Declarações (EFD)
		 Neste, em apertada síntese, a contribuinte defende: primeiro, que, com a recomposição da conta gráfica apresentada, comprovou a inexistência de débitos no ano de 2015 e, por conseguinte, ausência de prejuízo ao fisco; e, segundo, apresentou denúncia espontânea relativa à apuração de débitos de PIS/Cofins-Importação sobre aquisição de enxofre, que, conforme apontado anteriormente, é o seu principal insumo. Por decorrência do pagamento espontâneo de tais débitos, a Impugnante apropriou, em setembro de 2016, os créditos relativos a tais entradas de insumos, de uma só vez e de forma direta, ao invés de retificar cada uma das declarações de cada período, metodologia essa plenamente autorizada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF).
		 Na sequência transcreve algumas decisões administrativas sobre os temas controvertidos e conclui o tópico dizendo: Dessa forma, diante da ausência de qualquer prejuízo à Fiscalização, devem ser canceladas as multas aplicadas.
		 Por fim, no tópico Do Pedido, requer:
		 a) O integral cancelamento dos créditos constituídos, uma vez que:
		 b.1) Pelo refazimento da conta gráfica da Impugnante, resta comprovada a inexistência de valores a pagar a título de PIS e Cofins;
		 b.2) Os créditos de PIS/Cofins apurados pela Impugnante, relativos ao serviço de frete do porto até o seu estabelecimento, são amplamente aceitos pelo CARF, visto a sua essencialidade ao processo produtivo, conforme julgados colacionados nesse sentido;
		 b.3) Os créditos de PIS/Cofins apurados pela Impugnante, relativos aos serviços portuários, também são amplamente aceitos pelo CARF, visto a sua essencialidade ao processo produtivo;
		 b) Diante da inexistência de qualquer prejuízo à fiscalização em razão das declarações apresentadas, é imperativo o afastamento das multas, uma vez que todas as informações postas à disposição da Fiscalização eram suficientes para a completa elucidação dos fatos, inclusive pela recomposição da conta gráfica, que deixa claro que não há valores devidos ao Fisco.
		 A DRJ/RPO considerou parcialmente procedente a impugnação. A ementa foi assim redigida:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Data do fato gerador: 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA IMPORTAÇÃO.
		 Inexiste previsão legal expressa para o cálculo de crédito sobre o valor do frete na aquisição. Esse somente é permitido quando o bem adquirido for passível de creditamento, e na mesma proporção em que se der esse creditamento, já que o frete compõe o custo de aquisição devidamente comprovado, integra o valor de aquisição dos insumos e deve seguir o regime de crédito desses.
		 SERVIÇOS PORTUÁRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os valores pagos por serviços portuários não permitem a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e COFINS, por falta de previsão legal.
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos somente se admite após a retificação do Dacon e, se for o caso, da DCTF do período de sua apuração.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Data do fato gerador: 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA IMPORTAÇÃO.
		 Inexiste previsão legal expressa para o cálculo de crédito sobre o valor do frete na aquisição. Esse somente é permitido quando o bem adquirido for passível de creditamento, e na mesma proporção em que se der esse creditamento, já que o frete compõe o custo de aquisição devidamente comprovado, integra o valor de aquisição dos insumos e deve seguir o regime de crédito desses.
		 SERVIÇOS PORTUÁRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os valores pagos por serviços portuários não permitem a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e COFINS, por falta de previsão legal.
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos somente se admite após a retificação do Dacon e, se for o caso, da DCTF do período de sua apuração.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Data do fato gerador: 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015
		 ÔNUS DA PROVA. CRÉDITO. CONTRIBUINTE.
		 Cabe à contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito apurado, e não à fiscalização.
		 NORMA TRIBUTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JULGADOR ADMINISTRATIVO.
		 Não compete ao julgador administrativo analisar questões relativas à constitucionalidade e legalidade de norma tributária.
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		 Data do fato gerador: 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015, 30/09/2016
		 EFD-CONTRIBUIÇÕES. MULTA REGULAMENTAR. INCORREÇÕES. POSSIBILIDADE.
		 É exigível multa de natureza regulamentar pelo preenchimento da EFD-Contribuições com omissões, incorreções e inexatidões, independentemente de ausência de prejuízo ao fisco.
		 A DRJ reverteu parcialmente o lançamento da multa. A base de cálculo foi alterada de modo a se restringir à informação inexata, evitando bis in idem. Foram excluídos valores de períodos subsequentes, com saldos alterados, que refletiam a mesma informação inexata. Foi interposto recurso de ofício.
		 A empresa foi cientificada em 13/01/2021. Em 11/02/2021, apresentou recurso voluntário. Apresenta seu relato dos fatos.
		 Reafirma e complementa a sua impugnação a partir dos seguintes títulos:
		 DA RECOMPOSIÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO DA RECORRENTE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL;
		 DA ESSENCIALIDADE DO ENXOFRE NO PROCESSO PRODUTIVO DA RECORRENTE;
		 DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS RELATIVOS AO TRANSPORTE (FRETE) DO INSUMO DO PORTO ATÉ O ESTABELECIMENTO DA RECORRENTE;
		 DA MANUTENÇÃO DA GLOSA DOS CRÉDITOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS;
		 DAS MULTAS APLICADAS SOBRE O PREENCHIMENTO SUPOSTAMENTE EQUIVOCADO DAS DECLARAÇÕES (EFD)
		 Em 2022, apresenta petição, destacando jurisprudência do Carf sobre serviços portuários.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se toma conhecimento. Também há recurso de ofício com relação à alteração promovida no julgamento de 1º grau da base de cálculo da multa. Conforme consta ao final da decisão, a multa lançada passaria a ser de R$ 2.209.262,88, e não mais o valor originalmente lançado de R$ 10.963.583,88.
		 Ocorre que há matéria prejudicial ao prosseguimento da apreciação. Entende-se que a questão que envolve os saldos de créditos ou saldos acumulados, e, por decorrência, o saldo inicial de crédito do período em exame, não resta esclarecida de forma a possibilitar o julgamento.
		 O contribuinte alega erro na transposição dos saldos e negativa da fiscalização em recomposição da conta gráfica. De fato, houve alegações e informações incorretas no curso da fiscalização. Porém, no curso do procedimento fiscal, tal teria sido corrigido.
		 A DRJ indeferiu a pretensão, basicamente pelo que segue:
		 Embora, em tese, parte dos créditos possam estar decaídos, a questão primordial do indeferimento do crédito foi o fato de que o instrumento de controle e interesse da Receita Federal - EFD Contribuições - dos períodos 01 a 12/2015 e 09/2016 encontra-se severamente comprometido pela prestação de informações incorretas, apropriação de créditos confessadamente indevidos e escrituração imprópria de créditos.
		 Ainda que a contribuinte tenha apresentado as planilhas de cálculos Apuração Copebras - 2010 a 2016.xlsx e Controle de créditos fiscais - Conta Gráfica Dez13 a Dez15 - New.xlsx, para evidenciar/especificar/apontar as divergências entre os saldos efetivamente apurados e aqueles declarados na EFD - Contribuições, não é possível apurar a liquidez e certeza dos créditos, uma vez que, nessas, não há as informações detalhadas das EFD (nota fiscal, descrição da natureza da operação, valor, documento cancelado ou não, dentre outros). Vejam, parcialmente, as informações que constam nessas planilhas:
		 (...)
		 Ora, se a contribuinte quer afastar uma informação por ela mesma prestada numa obrigação acessória, que, no caso, é a EFD-Contribuições, deveria, no mínimo, apresentar um arquivo com as mesmas informações desta, mesmo que em outro formato (que já não seria o ideal), pois, ao não apresentar todas as informações, tanto a autoridade a quo quanto este julgador ficam (ficaram) impossibilitados de apurar a liquidez e certeza do crédito reapurado (aumentado).
		 Primeiro, a empresa informou ajustes de acréscimos de crédito na EFD-Contribuições de janeiro de 2015 referentes a aquisições de óleo junto à Petrobrás Distribuidora. Após, ainda durante o procedimento fiscal, se retratou. Pediu desconsiderar o crédito dos ajustes e indicou que teria se creditado nos meses próprios do gasto, entre 2010 e 2014. E são justamente sobre esses dispêndios que repousa sua pretensão de reconhecimento de erro na transcrição dos saldos de créditos.
		 No recurso, a empresa questiona a apreciação realizada e argumenta:
		 Ocorre que a Fiscalização e a DRJ desconsideraram todos os documentos apresentados pela Recorrente, que comprovam efetivamente a inexistência de obrigação de recolher valores adicionais a título de PIS e Cofins.
		 Isso porque, conforme reconhecido pela própria Autoridade Fazendária, durante o processo fiscalizatório, todas as informações solicitadas foram devidamente justificadas, inclusive documentalmente pela Recorrente.
		 (...)
		 Na sequência, agindo de boa-fé, a Recorrente percebeu que os créditos já haviam sido apropriados em duplicidade, por equívoco, uma vez que já lançados mensalmente nas competências em que os dispêndios teriam ocorrido, quais sejam, março de 2010 a março de 2014. Por essa razão, se retratou imediatamente, ainda durante a fiscalização, em resposta às intimações fiscais.
		 Assim, solicitou que tais créditos, lançados em duplicidade em janeiro de 2015, fossem expurgados de sua conta gráfica. A Recorrente enfatizou que, de acordo com a documentação apresentada (recomposição de saldos finais e iniciais de créditos desde o ano base de 2010), não haveria qualquer saldo devedor a pagar, mesmo expurgando-se os ajustes de acréscimo da escrituração.
		 A Recorrente também informou que a recomposição da sua conta gráfica do período de 01/2012 até 12/2015 teve por base os saldos finais de créditos, já corretamente escriturados em cada competência, mas equivocadamente preenchidos nos campos saldo final e saldo inicial.
		 Assim, ao contrário do entendimento da DRJ, juntamente com todos os esclarecimentos relacionados à apuração fiscal, foram apresentadas planilhas representativas da recomposição dos saldos da conta gráfica, durante o atendimento à fiscalização. Estes documentos foram elaborados pela Recorrente justamente para evidenciar/especificar a apuração mensal a partir de dezembro de 2013 até dezembro de 2015.
		 (...)
		 Logo, esse entendimento equivocado fez com que a Fiscalização identificasse débitos de PIS e Cofins no ano de 2015, por suposta insuficiência de créditos, quando, na verdade, não se está diante de tal insuficiência de créditos.
		 Além disso, não há que se falar em decadência dos créditos, na medida em que estes foram registrados nos seus respectivos períodos (2010 a 2014), tendo sido, inclusive, este fato o que motivou a informação, dada pela Recorrente à Fiscalização, de que os saldos de acréscimo teriam sido registrados em duplicidade.
		 A documentação apresentada pela Recorrente tem o condão de comprovar, conforme o princípio da verdade material, que o saldo inicial de créditos em janeiro de 2015 está correto, tal qual indicado na planilha de recomposição da conta gráfica apresentada ao fiscal. Há mero erro de preenchimento das declarações dos anos anteriores, estritamente nos campos saldo final e saldo inicial. Os demais campos das declarações, com a escrituração das notas fiscais e indicação dos créditos, estão corretos, o que permitiria, já no trabalho da fiscalização, chegar-se a essa apuração em nome da verdade material.
		 Há certa razão no alegado.
		 Primeiro, se o dito está correto, nada há que se falar em decadência. Não se trata de lançamento de crédito tributário de anos anteriores. Tampouco de créditos extemporâneos ou pedido de ressarcimento de crédito com mais de 5 (cinco) anos. Está se tratando, isto sim, de valores apurados anteriormente com repercussão no período, no caso, de saldos anteriores que teriam repercussão no ano de 2015.
		 Assim, do mesmo modo que, para validar uma compensação ou ressarcimento, o Fisco possa retroagir mais de 5 (cinco) anos na análise, em relação aos valores com repercussão sobre o período apreciado, é ínsito supor que o mesmo possa ser feito em favor do contribuinte.
		 Interessa mencionar:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
		 Ano-calendário: 2001
		 DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
		 O ônus probatório do fato constitutivo do direito creditório alegado é do autor do pedido de repetição do indébito.
		 APURAÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DO IMPOSTO. FATOS PASSADOS COM REPERCUSSÃO FUTURA. APRECIAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.
		 Quando o crédito utilizado na compensação tributária tem origem em saldos negativos de anos anteriores, há que se proceder análise da apuração de cada um dos anos-calendário pretéritos que serviram para a composição, formação do saldo negativo utilizado como direito creditório.
		 Trata-se de aferição à qual não se aplica contagem de prazo de decadência, uma vez que se restringe à mera verificação da liquidez e certeza do direito creditório (crédito).
		 A redução do saldo negativo do imposto ou contribuição somente representa revisão do lançamento, submetida ao limite temporal decadencial, se decorrer de alteração da matéria tributável (base de cálculo após a compensação de prejuízos de períodos anteriores) e da apuração do imposto devido (resultante da aplicação da alíquota sobre a base de cálculo apurada).
		 (...)
		 (Processo: 10880.914451/2006-15; Acórdão: 1301-003.963; Sessão: 12/06/2019; 1ª Turma da 3ª Câmara da 3ª Seção).
		 ---------------------------
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2002
		 DECADÊNCIA - FATOS PRETÉRITOS COM REPERCUSSÃO FUTURA - INOCORRÊNCIA.
		 O fenômeno da decadência atinge, apenas, o direito do fisco de constituir a obrigação tributária (ou de não homologar a compensação), não afastando a possibilidade de se reexaminar fatos contábeis pretéritos (ocorridos há mais de 5 anos) com repercussão futura.
		 (...)
		 (Processo: 16327.901263/2006-99; Acórdão: 9101-005.441; Sessão: 11/05/2021; 1ª Turma da CSRF).
		 E veja-se que não se está tratando, e nem é intenção, como expressamente é colocado no recurso, de apropriação de créditos extemporâneos. Sobre estes, já existe Súmula recente do Carf, a saber:
		 SÚMULA CARF Nº 231
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 05/09/2025 - vigência em 16/09/2025
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentação de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.
		 Tampouco é intenção a apresentação de crédito novo, no sentido de que não constou em nenhum demonstrativo ou declaração entregue espontaneamente à RFB. A empresa é expressa no sentido de que o registro mensal correto dos débitos e créditos foi feito nas declarações (DACON e EFD-Contribuições) dos períodos das respectivas entradas dos insumos.
		 Assim, com base nos créditos indicados no Dacon, originalmente, e, após, na EFD-Contribuições, seria possível reapurar os saldos de créditos. Teria ocorrido erro apenas nos registros de controle dos créditos. As notas fiscais teriam sido informadas ou corresponderiam aquelas passadas à fiscalização no curso do procedimento.
		 É certo que, por um lado, o princípio da verdade material não pode ser aplicado à míngua das provas competentes para constituir juridicamente o fato afirmado. Porém, não é possível negar a sua importância no processo administrativo. Há exemplos de diligências no Carf com esse reconhecimento, como a citada no recurso:
		 Deve-se ressaltar, sobre o processo administrativo fiscal, que ele é delineado por diversos princípios, dentre os quais se destaca o da Verdade Material, cujo fundamento constitucional reside nos artigos 2º e 37 da Constituição Federal, no qual o julgador deve pautar suas decisões. Ou seja, o julgador deve perseguir a realidade dos fatos, para que não incorra em decisões injustas ou sem fundamento. (...)
		 Este Conselho, em reiteradas decisões, há muito se posiciona no sentido de que o processo administrativo, em especial o julgador, deve ter como norte a verdade material para solução da lide. (...)
		 (PAF nº 13811.000931/9991 - Resolução nº 1302000.690 - 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária - 3ª Seção - 18.08.2018).
		 Assim também em julgados:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2015 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO.
		 ERRO MATERIAL.
		 Erro material no preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa apresentar uma nova declaração, não possa retificar a declaração original, e nem possa ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal.
		 Reconhece-se a possibilidade de retificação do valor e da origem do direito creditório informado no PER/DCOMP, mas sem homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido. Inteligência da Súmula CARF nº 168.
		 (Processo: 10880.966902/2019-14; Acórdão: 1402-006.335; Sessão: 14/03/2023; 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção)
		 Considera-se inexistir, nos autos, elementos para refutar as afirmações da empresa, o que implicaria nova verificação. Ressalte-se que, tendo em vista o erro cometido, que poderia ter beneficiado a empresa, não fosse a presteza da fiscalização, a comprovação deve estar pronta e se mostrar taxativa.
		 Pelo exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência à unidade de origem para:
		 Verificar a recomposição dos saldos de crédito (recomposição da conta gráfica), conforme postulado pela interessada, a partir das informações constantes dos Dacon e das EFD-Contribuições, desconsiderado eventual erro apenas na transcrição dos saldos de créditos;
		 Indicar se os créditos informados nos demonstrativos e declarações são consistentes, a partir do critério que venha a ser estabelecido pela fiscalização;
		 Elaborar relatório fiscal com as conclusões e repercussões sobre o lançamento do presente processo, cientificando a recorrente e concedendo-lhe o devido prazo para manifestação.
		 Após o prazo para manifestação, retornar ao Carf para prosseguimento.
		 Assinado Digitalmente
		 MARCELO ENK DE AGUIAR
	
	 INC
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RELATORIO

Trata-se de recursos voluntario e de oficio contra a decisdao da DRJ em Ribeirao
Preto que julgou parcialmente procedente a impugnacao. A fiscalizacdo constatou insuficiéncia de
recolhimentos e apresentacdao da Escrituracdo Contdbil Fiscal (ECF) com incorre¢des, o que
resultou em autos de infragao de PIS, Cofins e multa isolada.

Segue-se com o relatdrio da decisdo de primeiro grau, de inicio tratando do Termo
de Verificagao Fiscal (TVF):

Constatagdes sobre as “EFD — Contribuicdes” Transmitidas pelo Contribuinte

Discorre sobre as EFD — Contribuicdes originais e retificadoras transmitidas e
apresenta as seguintes informacg&es/constatagdes/conclusdes:

— de acordo com os registros de Controle de Créditos Fiscais 1100 e 1500 da EFD -
Contribuicbes do més 01/2015, os saldos iniciais de créditos do PIS/COFINS
carregados do més anterior (escrituracdo de dezembro de 2014), somaram RS
2.049.324,27 (PIS) e RS 8.866.309,92 (COFINS) de “Créditos Disponiveis”;

— na EFD — Contribuices de 03/2014, conforme declarado pela contribuinte,
“encerrou-se o aproveitamento dos créditos correspondentes aos dispéndios
relativos a aquisicGo junto a Petrobrds de combustivel utilizado como insumo no
processo produtivo”, portanto, constata-se que a apuracdo dos saldos
remanescentes (“Saldo de Créditos”) a serem transportados para o més
subsequente de abril de 2014 resultou em RS 786.103,34 de PIS e RS 3.163.394,86
de COFINS, originados nos meses dezembro de 2011, janeiro e fevereiro de 2014;

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

— contudo, os créditos transportados para abril de 2014 totalizam RS 2.231.279,42
de PIS e RS 9.704.362,23 de COFINS (n3o havendo correspondéncia com os
créditos remanescentes de 03/2014). O mesmo ocorreu com os saldos de créditos
do més de julho, transportado para o més de agosto de 2014;

— “portanto, que, embora as EFD-ContribuicGes declaradas a partir de abril de
2014 até 12/2015 (incluindo portanto todo o ano fiscalizado) viessem a ser todas
retificadas antes da ag¢do fiscal, as incorrecbes acumuladas na informag¢do de
saldos nelas contidas comprometem a avaliagdo de suficiéncia dos créditos frente
a obrigagdo de pagamento das contribuicbes”;

— “consequentemente, aqueles saldos iniciais de créditos de janeiro de 2015 sob
acdo fiscal mencionados anteriormente - RS 2.049.324,27 de PIS e RS
8.866.309,92 de COFINS restaram irremediavelmente prejudicados para fins de se
levar a efeito esse tipo de avaliagGo”;

— a solicitacdo de reconstituicdo do direito a créditos, apoiada em conta gréfica
elaborada pela prépria fiscalizada a partir de saldos declarados a partir de
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12/2011, sob justificativa de erro de fato no preenchimento de obrigacdo
acessdria, mostra-se implausivel face ao decaimento de créditos alegados;

— os créditos apropriados pela fiscalizada no més de janeiro de 2015, além de
indevidos conforme por ela prépria reconhecido, também se encontram
escriturados de forma imprdpria como “Ajustes de Acréscimos”;

— na EFD-Contribuicdes de setembro/2016, constatou-se a escrituracdo de
créditos de PIS/COFINS num total de RS 27.646.076,93, relativos a aquisicdo de
insumos em periodos anteriores, e que acabaram sendo langcados como se
gerados em operagdes ocorridas no préprio més, passando a ser aproveitados
impropriamente nos periodos subsequentes;

— 0 correto seria “aproprid-los, pelo menos aqueles mais proximos da decadéncia,
como “Créditos Extempordneos”, langcando-os nos registros 1101 (PIS) e 1501
(COFINS). Os de periodos mais recentes, por sua vez, deveriam estar lancados nos
periodos da propria ocorréncia dos fatos geradores mediante declaracbes
retificadoras”;

E conclui o tépico dizendo:

49) Conclui-se, portanto, que o instrumento de controle e interesse da Receita
Federal — EFD Contribuicdes - dos periodos 01 a 12/2015 e 09/2016 encontra-se
severamente comprometido pela prestacdo de informagbes incorretas,
apropriacao de créditos confessadamente indevidos e escrituracdo imprépria de
créditos.

Anadlise do Créditos - Glosas

No subtépico “Ajustes de acréscimos”, a fiscalizagdo, com base nas informagées
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relatadas no tdpico anterior, considerou indevidos os créditos langados pela
fiscalizada como ajustes de acréscimos em janeiro de 2015 nos valores de RS
1.003.119,11 (PIS) e RS 4.620.427,38 (COFINS).

No subtdpico seguinte “Frete na Importag¢éo”, glosou os créditos do PIS/Cofins
escriturados na EFD — Contribuicdes, relativos ao frete na importacdo, pelos
seguintes motivos:

52) De acordo com os dados obtidos da relacdo de 6.966 documentos fiscais
escriturados, os remetentes das mercadorias transportadas foram empresas
estrangeiras relacionadas a importagdo por parte da fiscalizada de seu principal
insumo, o enxofre, reconhecido como n3o submetido a incidéncia das
contribuicdes para o PIS/COFINS (Lei 10.925/2004), e cuja carga total em kg
atingiu os seguintes valores em 2015:

()

53) Trata-se portanto de servico de transporte de bem importado a partir do local
onde devam ser cumpridas as formalidades de sua entrada no territério
aduaneiro, e em que o frete pago ndo gera direito a crédito na tributacdo nao-
cumulativa das contribuicdes para o PIS/COFINS.




RESOLUGCAO 3201-003.898 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15983.720120/2019-04

54) Isso porque, tratando-se de bem importado, o crédito ndo esta disciplinado
nos arts. 32 das Leis nos 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, hipétese que
possibilitaria calcula-lo a partir do custo desse bem, incluindo o frete. No caso, o
direito a crédito esta disciplinado nos arts. 15 a 17 da Lei n2 10.865, de 30 de abril
de 2004, ndo havendo possibilidade de ser feita a mesma ilacdo tendo em vista
principalmente que, de acordo com o §3°do referido art. 15, a base de calculo do
PIS/COFINS-Importacdo corresponde ao valor aduaneiro acrescido do valor do IPI
vinculado a importa¢do quando integrante do custo da aquisicdo. Em suma, nao
fazendo parte dessa base de cdlculo, o frete pago ndo gera o direito ao crédito.

Ja no tdpico “Operagbes portudrias”, a autoridade fiscal glosou os créditos de PIS
e Cofins, relativos aos “servicos de infraestrutura de descarga direta / descarga
para armazenamento no terminal maritimo do Guarujd” e aos “servicos de
movimentac¢do de enxofre (material importado utilizado no processo produtivo”
para operacdo portudria no terminal maritimo do Guaruja”, por entender que “os
servicos em destaque ndo se constituem em insumos, haja vista que as atividades
de carga e descarga, movimentacgdo e transbordo de mercadoria sGo anteriores
aquelas desenvolvidas no processo produtivo” e pelo fato de, na importacdo ser
assegurado o crédito apenas em relacdo as “contribuicées efetivamente pagas na
importacdo de bens e servigos, conforme expresso pelo § 1° do art. 15 da Lei
10.865/2004, e desde que os gastos componham a correspondente base de
cdlculo (§ 3° do mesmo artigo)”.

Apuragdo da Glosa — Consolidacao
Apuragao do Crédito Tributario / Infragdes a Legislagdo Tributaria

Nos tépicos seguintes, tabulou os valores das glosas mencionadas nos itens
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anteriores, asseverou que as glosas implicam em reducdo dos créditos apurados
pela fiscalizada nas EFD-Contribui¢des do exercicio de 2015 e que:

69) Embora todas as escrituragGes relativas aos anos 2012, 2013 e 2014 tenham
sido retificadas em 2015, por conta principalmente do langamento extemporaneo
de créditos relativos a aquisicdo de insumos junto a Petrobras no periodo 03/2010
a 03/2014, ainda assim, os erros confirmados no transporte de saldos, de
mar¢o/2014 para abril/2014, e de julho/2014 para agosto/2014, conforme vimos,
comprometem irremediavelmente a apura¢do dos saldos iniciais de créditos na
EFD-Contribui¢des de 01/2015.

70) Dessa forma, para a verificacdo do impacto das glosas de crédito calculadas,
em relagdo aos valores das contribuicdes a pagar em 2015, e considerando a
alegacdo apresentada pelo contribuinte no curso da acdo fiscal - em 29.04.2019 -,
de erro no preenchimento da escrituracdo e existéncia de créditos ndo pleiteados
a que teria direito, retrocede-se a apurac¢do de saldos de créditos a partir dos
saldos remanescentes na EFD-Contribuicdes de mar¢o/2014 (transportados para
abril/2014) em que o direito ainda ndo houvera decaido.
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71) Portanto, a partir dos valores de RS 786.103,34 de PIS e RS 3.163.394,86 de
COFINS, e que correspondem aos saldos iniciais de abril/2014, efetuou-se a
reapuracao dos saldos de créditos utilizando os créditos mensais apurados e
descontados conforme declarados na escrituragdo. Como resultado obteve-se os
valores de RS 211.663,65 de PIS e RS 517.490,82 de COFINS em 31/12/2014,
conforme Demonstrativo em anexo.

72) Assim, uma vez determinados os saldos iniciais de créditos efetivamente
existentes em 01/01/2015, e considerando corretos os créditos mensais apurados
e langados pela fiscalizada na EFD-Contribuigdes, apurou-se os saldos
remanescentes més a més ao longo de 2015, deduzindo-se os respectivos créditos
descontados e os valores da glosa efetuada.

73) Como resultado dessa operacgdo, constatou-se que nos meses de setembro,
outubro, novembro e dezembro de 2015, os créditos apurados, somados aos
remanescentes de meses anteriores, e deduzidos os descontados bem como
aqueles que foram objeto de glosas, mostram-se insuficientes para inibir a
necessidade do pagamento de contribuicGes do PIS/COFINS.

Da Multa Regulamentar

Apresentacao de Escrituragao Fiscal Digital — EFD — Contribui¢cdes com
Informacgoes Inexatas, Incompletas ou Omitidas

Como a fiscalizada transmitiu EFD-Contribuicdes, referente aos periodos de
apuracdo janeiro/2015 a dezembro/2015 e setembro/2016, com informacdes
inexatas, incompletas ou omitidas, aplicou-se a penalidade prevista no “inciso I/
doart. 12 da Lei 8.218 de 1991, ou seja, 5% (cinco por cento) do valor da operagdo
correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa
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juridica no periodo a que se refere a escrituragdo, aos que omitirem ou prestarem
incorretamente as informagbes”.

A empresa apresentou impugnagdo. Prossegue-se com base no julgamento citado:

Recusa da Fiscalizagao em Realizar a Recomposicdo da Conta Grafica até Janeiro
de 2015. Aplicacao da Verdade Material.

Neste subtdpico, a impugnante, em apertada sintese, alega/defende/esclarece
que: i) a fiscalizacdo desconsiderou todos os documentos apresentados, que
comprovam a inexisténcia de débitos adicionais de PIS e Cofins; ii) em relagdo a
justificativa solicitada para esclarecer os motivos da “inser¢Go de “ajustes de
acréscimos” aos créditos escriturados na EFD-Contribuicbées, nos valores de RS
1.003.119,11 (PIS) e RS 4.620.427,38 (Cofins), ambos relativos & competéncia de
janeiro de 2015 e descritos como relativos a “Oleo diesel — margo de 2010 a margo
de 2014” - informou, inicialmente, que “tais valores seriam relativos a 1.182
notas fiscais que teriam sido emitidas pela empresa “Petrobrds” no periodo de
mar¢o de 2010 a margo de 2014, e cuja totalizagdo de valores teria sido apurada
como base de cdlculo dos créditos utilizados em janeiro de 2015”; na sequéncia,
“percebeu que que os créditos ja haviam sido apropriados em duplicidade, por
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equivoco, uma vez que jd lancados mensalmente nas competéncias em que 0s
dispéndios teriam ocorrido, quais sejam, margo de 2010 a mar¢o de 2014, razdo
pela qual se retratou imediatamente, ainda durante a fiscalizagdo, em resposta as
intimagdes fiscais”; apds, solicitou que tais créditos, langcados em duplicidade em
janeiro de 2015, fossem expurgados de sua conta grafica; logo apds, “enfatizou
que, de acordo com a documentac¢do apresentada (recomposi¢do de saldos finais
e iniciais de créditos desde o ano base de 2010), nGo haveria qualquer saldo
devedor a pagar, mesmo expurgando-se os “ajustes de acréscimo” da
escritura¢cdo”; posteriormente, “informou que a recomposi¢cGo da sua conta
grdfica do periodo de 01/2012 até 12/2015 teve por base os saldos finais de
créditos, jd corretamente escriturados em cada competéncia, mas
equivocadamente preenchidos nos campos “saldo final e saldo inicial””; por fim,
esclareceu que “foram apresentadas planilhas representativas da recomposicdo
dos saldos da conta grdfica, durante o atendimento a fiscalizacéo, elaborada pela
Impugnante (Doc_Comprobatorios) justamente para evidenciar/especificar a
apuracGo mensal a partir de dezembro de 2013 até dezembro de 2015”, e que
nessas planilhas foram apontadas as divergéncias entre os saldos efetivamente
apurados e aqueles declarados na EFD — Contribuicdes; iii) “o Fisco se recusou a
realizar a recomposicdo da conta grdfica, fato que o levou a considerar, de modo
inapropriado, saldo credor inicial equivocado em 2015, ao fundamento de que
acolher a pretensdo da Impugnante significaria validar créditos supostamente
decaidos”, motivo pelo fez com a fiscalizacdo identificasse equivocadamente
débitos de PIS e Cofins no ano de 2015; iv) ndo ha que se falar em decadéncia dos
créditos, na medida em que estes foram registrados nos seus respectivos periodos
(2010 a 2014); e, v) a documentacdo apresentada “tem o conddo de comprovar,
conforme o principio da verdade material, que o saldo inicial de créditos em
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janeiro de 2015 estd correto, tal qual indicado na planilha de recomposicéo da
conta grdfica apresentada ao fiscal, tendo havido mero erro de preenchimento das
declaragdes dos anos anteriores, estritamente nos campos “saldo final” e “saldo
inicial”. Os demais campos das declaragées, com a escritura¢do das notas fiscais e
indicacGo dos créditos, estdo corretos, o que permitiria jd no trabalho da
fiscalizagdio chegar-se a essa apuragdo em nome da verdade material”.

Na sequéncia, apresenta a primeira conclusao:

Com isso, vé-se que o posicionamento firmado no Auto de Infragcdo esta baseado
em flagrante violagao ao principio da verdade material frente a um formalismo,
ao desconsiderar (sem qualquer justificativa) os documentos que comprovam que
a apuracdo da Empresa estad correta e, logo, que ndo ha débitos a pagar no
presente caso.

Em suma, caso a Autoridade Fiscal tivesse considerado os documentos
apresentados, teria condi¢gdes de confirmar o que foi informado e comprovado
documentalmente pela Impugnante, no sentido de concluir pela inexisténcia de
valores a pagar a titulo de PIS e Cofins.
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Traz a baila jurisprudéncia administrativa e atos normativos sobre o tema verdade
material, para, ao final do tdpico, concluir assim:

Logo, caso a Fiscalizacdo tivesse considerado os referidos documentos, teria
constatado que a Impugnante transferiu, més a més, de modo correto, os
respectivos saldos de créditos de PIS e Cofins, relativamente aos seus periodos de
competéncia, tendo apenas indicado incorretamente o montante dos respectivos
saldos.

Destaque-se que o registro mensal correto dos débitos e créditos foi feito nas
declaracGes (DACON e EFD-Contribuicdes) dos periodos das respectivas entradas
dos insumos, havendo mero erro no preenchimento dos registros de controle dos
saldos dos créditos.

Contudo, tal aspecto ndo implicou qualquer erro na efetiva apuragdo (final)
mensal, ndo havendo qualquer prejuizo quanto a qualidade da informacdo
prestada em relacdo a tais créditos.

E, por outro lado, apenas por dever de argumentacao, consabido, ndo ha que se
falar em decadéncia, uma vez que a Impugnante ndo pretendeu, em momento
algum, aproveitar extemporaneamente créditos das Contribuicdes em relagao as
competéncias que teriam ultrapassado o lapso decadencial de cinco anos.

Os créditos ja estavam escriturados, tanto é assim que a Impugnante solicitou ao
Fisco que expurgasse os “ajustes de acréscimo”, extemporaneamente registrados
em janeiro/2015, justamente por se tratar de aproveitamento creditério em
duplicidade, uma vez que a entrada do dleo diesel adquirido da Petrobras ja
ensejara o registro de créditos nas suas respectivas competéncias (2010 a 2014).

Dessa forma, requer-se sejam considerados os documentos apresentados pela
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Impugnante relativos a recomposicdo da conta grafica do periodo, que tém o
conddo de confirmar a inexisténcia de obrigacdo de pagar quaisquer tributos,
confirmando-se os saldos de crédito de PIS e Cofins indicados nas respectivas
declarag¢ées em atendimento ao principio da verdade material Ou seja, se ndo ha
débito a pagar por todas as razdes acima, é mister reconhecer a improcedéncia da
autuacao fiscal.

Da Essencialidade do Enxofre no Processo Produtivo da Impugnante

Para defender que o enxofre é material essencial no seu processo produtivo, sem
o qual, ndo seria possivel obter o produto desejado e necessdrio para a
continuidade da sua atividade Empresarial, a contribuinte discorreu sobre a
industrializacdo do enxofre na producdo de fertilizantes, acido sulfurico, acido
fosforico, DCF etc.

Transcreveu parcialmente o entendimento firmado pelo STJ no REsp n@
1.221.170/PR, que tratou dos insumos que geram créditos de PIS e Cofins para os
contribuintes que apuram as contribuicdes na modalidade nao cumulativa, e
conclui o tépico assim:
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Firmada tais premissas, resta claro que qualquer servigo que esteja relacionado ao
transporte, movimentacdo e viabilizacdo do acesso da Impugnante ao enxofre é,
necessariamente, insumo passivel de creditamento, uma vez que, caso o enxofre
nao seja recebido, naturalmente, todo processo produtivo restard impedido.

Do Aproveitamento de Créditos Relativos ao Frete

Neste, a contribuinte explica que a operacao denominada pela fiscalizacdo como
“frete na importacdo” ndo sdo relativas a operacdo de importacdo em si, mas de
frete do recinto alfandegado até o estabelecimento da Impugnante (transporte
nacional).

Transcreve algumas decisGes administrativas sobre o tema e conclui:

Diante do exposto, com fundamento na jurisprudéncia do CARF, requer-se seja
revertida a glosa relativa ao frete na aquisicdo de insumos da Impugnante, que
compreende o recinto alfandegario até o seu estabelecimento.

Da Glosa dos Créditos Relativos aos Servigos Portudrios

A contribuinte defende que os gastos com servigos portuarios, relativos a aquisicao
de matéria prima fundamental para o seu processo produtivo, ndo se submetem a Lei n@
10.865/2004, uma vez que sdo relativos ao PIS e Cofins no mercado interno e sdo essenciais para o
seu processo produtivo.

Discorre sobre o método de subtracdo e sobre o Parecer Normativo Cosit n2
5/2018, transcreve parcialmente 3 decisdes administrativas sobre o tema e finaliza o tdpico
dizendo:

Dessa forma, constata-se que os servigos portudrios contratados pela Impugnante
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geram direito a crédito de PIS e Cofins, uma vez que essenciais para o seu
processo produtivo, ndo remanescendo qualquer duvida nesse sentido frente aos
reiterados julgados nesse sentido por parte do CARF.

Diante do exposto, requer-se sejam revertidas as glosas relativas aos servigos
portuarios, nos termos da fundamentac¢do apresentada.

Das Multas Aplicadas sobre o Preenchimento Supostamente Equivocado das
Declaragdes (EFD)

Neste, em apertada sintese, a contribuinte defende: primeiro, que, com a
recomposicdo da conta grafica apresentada, comprovou a inexisténcia de débitos
no ano de 2015 e, por conseguinte, auséncia de prejuizo ao fisco; e, segundo,
“apresentou denuncia espontdnea relativa G apuragdo de débitos de PIS/Cofins—
Importagdo sobre aquisi¢cdo de enxofre, que, conforme apontado anteriormente, é
o seu principal insumo. Por decorréncia do pagamento esponténeo de tais débitos,
a Impugnante apropriou, em setembro de 2016, os créditos relativos a tais
entradas de insumos, de uma sé vez e de forma direta, ao invés de retificar cada
uma das declara¢des de cada periodo”, metodologia essa plenamente autorizada
pela Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF).
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Na sequéncia transcreve algumas decisdes administrativas sobre os temas
controvertidos e conclui o tépico dizendo: “Dessa forma, diante da auséncia de
qualquer prejuizo a Fiscaliza¢éGo, devem ser canceladas as multas aplicadas”.

Por fim, no tépico “Do Pedido”, requer:
a) O integral cancelamento dos créditos constituidos, uma vez que:

b.1) Pelo refazimento da conta grafica da Impugnante, resta comprovada a
inexisténcia de valores a pagar a titulo de PIS e Cofins;

b.2) Os créditos de PIS/Cofins apurados pela Impugnante, relativos ao servico de
frete do porto até o seu estabelecimento, sdo amplamente aceitos pelo CARF,
visto a sua essencialidade ao processo produtivo, conforme julgados colacionados
nesse sentido;

b.3) Os créditos de PIS/Cofins apurados pela Impugnante, relativos aos servicos
portuarios, também s3o amplamente aceitos pelo CARF, visto a sua
essencialidade ao processo produtivo;

b) Diante da inexisténcia de qualquer prejuizo a fiscalizacdo em razdo das
declaragGes apresentadas, é imperativo o afastamento das multas, uma vez que
todas as informacdes postas a disposicdo da Fiscalizacdo eram suficientes para a
completa elucidacdo dos fatos, inclusive pela recomposicao da conta gréfica, que
deixa claro que ndo ha valores devidos ao Fisco.

A DRJ/RPO considerou parcialmente procedente a impugnagdo. A ementa foi assim
redigida:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA IMPORTACAO.

Inexiste previsdo legal expressa para o calculo de crédito sobre o valor do frete na
aquisicdo. Esse somente é permitido quando o bem adquirido for passivel de
creditamento, e na mesma proporgdo em que se der esse creditamento, ja que o
frete compde o custo de aquisicdo devidamente comprovado, integra o valor de
aquisicdo dos insumos e deve seguir o regime de crédito desses.

SERVICOS PORTUARIOS. APURACAO DE CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores pagos por servigos portudrios ndo permitem a apuracao de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e COFINS, por falta de previsdo legal.

CREDITOS EXTEMPORANEOS.

O aproveitamento de créditos extemporaneos somente se admite apds a
retificacdo do Dacon e, se for o caso, da DCTF do periodo de sua apuracao.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS
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Data do fato gerador: 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA IMPORTAGAO.

Inexiste previsao legal expressa para o calculo de crédito sobre o valor do frete na
aquisicdo. Esse somente é permitido quando o bem adquirido for passivel de
creditamento, e na mesma propor¢do em que se der esse creditamento, ja que o
frete compde o custo de aquisicdo devidamente comprovado, integra o valor de
aquisicdo dos insumos e deve seguir o regime de crédito desses.

SERVIGOS PORTUARIOS. APURAGAO DE CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores pagos por servicos portuarios ndo permitem a apuracao de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e COFINS, por falta de previsdo legal.

CREDITOS EXTEMPORANEOS.

O aproveitamento de créditos extemporaneos somente se admite apds a
retificacdo do Dacon e, se for o caso, da DCTF do periodo de sua apuracgao.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/09/2015, 31/10/2015, 30/11/2015, 31/12/2015
ONUS DA PROVA. CREDITO. CONTRIBUINTE.

Cabe a contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito apurado, e ndo a
fiscalizacao.

NORMA TRIBUTARIA. INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. INCOMPETENCIA
DO JULGADOR ADMINISTRATIVO.

Ndo compete ao julgador administrativo analisar questSes relativas a
constitucionalidade e legalidade de norma tributaria.
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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015,
31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/09/2015, 31/10/2015,
30/11/2015, 31/12/2015, 30/09/2016

EFD-CONTRIBUIGOES. MULTA REGULAMENTAR. INCORREGOES. POSSIBILIDADE.

E exigivel multa de natureza regulamentar pelo preenchimento da EFD-
ContribuicGes com omissdes, incorrecdes e inexatiddes, independentemente de
auséncia de prejuizo ao fisco.

A DRJ reverteu parcialmente o langamento da multa. A base de calculo foi alterada
de modo a se restringir a informacao inexata, evitando bis in idem. Foram excluidos valores de
periodos subsequentes, com saldos alterados, que refletiam a mesma informacdo inexata. Foi
interposto recurso de oficio.

A empresa foi cientificada em 13/01/2021. Em 11/02/2021, apresentou recurso
voluntario. Apresenta seu relato dos fatos.

10
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Reafirma e complementa a sua impugnacdo a partir dos seguintes titulos:

e DA RECOMPOSICAO DO DIREITO CREDITORIO DA RECORRENTE. APLICACAO DO
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL;

e DA ESSENCIALIDADE DO ENXOFRE NO PROCESSO PRODUTIVO DA RECORRENTE;

e DO APROVEITAMENTO DE CREDITOS RELATIVOS AO TRANSPORTE (FRETE) DO INSUMO
DO PORTO ATE O ESTABELECIMENTO DA RECORRENTE;

e DA MANUTENCAO DA GLOSA DOS CREDITOS RELATIVOS AOS SERVICOS PORTUARIOS;

e DAS MULTAS APLICADAS SOBRE O PREENCHIMENTO SUPOSTAMENTE EQUIVOCADO
DAS DECLARACOES (EFD)

Em 2022, apresenta peticdo, destacando jurisprudéncia do Carf sobre servicos
portudrios.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e
dele se toma conhecimento. Também ha recurso de oficio com relagao a alteragao promovida no
julgamento de 12 grau da base de cdlculo da multa. Conforme consta ao final da decisdao, a multa
lancada passaria a ser de RS 2.209.262,88, e ndo mais o valor originalmente lancado de RS
10.963.583,88.

Ocorre que ha matéria prejudicial ao prosseguimento da apreciacdo. Entende-se
gue a questdo que envolve os saldos de créditos ou saldos acumulados, e, por decorréncia, o
saldo inicial de crédito do periodo em exame, nao resta esclarecida de forma a possibilitar o
julgamento.

O contribuinte alega erro na transposicao dos saldos e negativa da fiscalizacdao em
recomposicdo da conta grafica. De fato, houve alegac¢des e informacdes incorretas no curso da
fiscalizacdo. Porém, no curso do procedimento fiscal, tal teria sido corrigido.

A DRJ indeferiu a pretensdo, basicamente pelo que segue:

Embora, em tese, parte dos créditos possam estar decaidos, a questdo primordial
do indeferimento do crédito foi o fato de que “o instrumento de controle e
interesse da Receita Federal — EFD ContribuicBes - dos periodos 01 a 12/2015 e
09/2016 encontra-se severamente comprometido pela prestacdo de informacdes
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incorretas, apropriacdo de créditos confessadamente indevidos e escrituracdo
imprdpria de créditos”.

Ainda que a contribuinte tenha apresentado as planilhas de cdlculos “Apuracao
Copebras - 2010 a 2016.xIsx” e “Controle de créditos fiscais - Conta Gréfica Dez13
a Dez15 — New.xlIsx”, para evidenciar/especificar/apontar as divergéncias entre os
saldos efetivamente apurados e aqueles declarados na EFD — Contribui¢cbes, ndo é
possivel apurar a liquidez e certeza dos créditos, uma vez que, nessas, ndo ha as
informacg6es detalhadas das EFD (nota fiscal, descricdo da natureza da operacao,
valor, documento cancelado ou ndo, dentre outros). Vejam, parcialmente, as
informacgdes que constam nessas planilhas:

()

Ora, se a contribuinte quer afastar uma informacao por ela mesma prestada numa
obrigacdo acessdria, que, no caso, é a EFD-Contribuicdes, deveria, no minimo,
apresentar um arquivo com as mesmas informagdes desta, mesmo que em outro
formato (que ja ndo seria o ideal), pois, ao ndo apresentar todas as informacoes,
tanto a autoridade a quo quanto este julgador ficam (ficaram) impossibilitados de
apurar a liquidez e certeza do crédito reapurado (aumentado).

Primeiro, a empresa informou ajustes de acréscimos de crédito na EFD-
Contribuicdes de janeiro de 2015 referentes a aquisicdes de dleo junto a Petrobras Distribuidora.
Apds, ainda durante o procedimento fiscal, se retratou. Pediu desconsiderar o crédito dos ajustes
e indicou que teria se creditado nos meses préprios do gasto, entre 2010 e 2014. E sdo justamente
sobre esses dispéndios que repousa sua pretensao de reconhecimento de erro na transcricao dos
saldos de créditos.

No recurso, a empresa questiona a apreciagdo realizada e argumenta:
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Ocorre que a Fiscalizacdo e a DRJ desconsideraram todos os documentos
apresentados pela Recorrente, que comprovam efetivamente a inexisténcia de
obrigacao de recolher valores adicionais a titulo de PIS e Cofins.

Isso porque, conforme reconhecido pela prépria Autoridade Fazendaria, durante
o processo fiscalizatério, todas as informagdes solicitadas foram devidamente
justificadas, inclusive documentalmente pela Recorrente.

()

Na sequéncia, agindo de boa-fé, a Recorrente percebeu que os créditos ja haviam
sido apropriados em duplicidade, por equivoco, uma vez que ja langados
mensalmente nas competéncias em que os dispéndios teriam ocorrido, quais
sejam, mar¢go de 2010 a marco de 2014. Por essa razdo, se retratou
imediatamente, ainda durante a fiscalizagdo, em resposta as intimagoes fiscais.

Assim, solicitou que tais créditos, lancados em duplicidade em janeiro de 2015,
fossem expurgados de sua conta grafica. A Recorrente enfatizou que, de acordo
com a documentacdo apresentada (recomposicdao de saldos finais e iniciais de
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créditos desde o ano base de 2010), ndo haveria qualquer saldo devedor a pagar,
mesmo expurgando-se os “ajustes de acréscimo” da escrituracdo.

A Recorrente também informou que a recomposicdo da sua conta grafica do
periodo de 01/2012 até 12/2015 teve por base os saldos finais de créditos, ja
corretamente escriturados em cada competéncia, mas equivocadamente
preenchidos nos campos “saldo final e saldo inicial”.

Assim, ao contrario do entendimento da DRJ, juntamente com todos os
esclarecimentos relacionados a apuracao fiscal, foram apresentadas planilhas
representativas da recomposicdo dos saldos da conta grafica, durante o
atendimento a fiscalizacdo. Estes documentos foram elaborados pela Recorrente
justamente para evidenciar/especificar a apuracdo mensal a partir de dezembro
de 2013 até dezembro de 2015.

()

Logo, esse entendimento equivocado fez com que a Fiscalizacao “identificasse”
débitos de PIS e Cofins no ano de 2015, por suposta insuficiéncia de créditos,
guando, na verdade, ndo se esta diante de tal insuficiéncia de créditos.

Além disso, ndo hd que se falar em decadéncia dos créditos, na medida em que
estes foram registrados nos seus respectivos periodos (2010 a 2014), tendo sido,
inclusive, este fato o que motivou a informacgdao, dada pela Recorrente a
Fiscalizacdo, de que os “saldos de acréscimo” teriam sido registrados em
duplicidade.

A documentacdo apresentada pela Recorrente tem o conddo de comprovar,
conforme o principio da verdade material, que o saldo inicial de créditos em
janeiro de 2015 esta correto, tal qual indicado na planilha de recomposi¢ao da
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conta grafica apresentada ao fiscal. H4 mero erro de preenchimento das
declaragdes dos anos anteriores, estritamente nos campos “saldo final” e “saldo
inicial”. Os demais campos das declaragdes, com a escrituragao das notas fiscais
e indicacao dos créditos, estdo corretos, o que permitiria, j3 no trabalho da
fiscalizacdo, chegar-se a essa apura¢cdo em nome da verdade material.

Ha certa razdo no alegado.

Primeiro, se o dito esta correto, nada ha que se falar em decadéncia. Ndo se trata
de lancamento de crédito tributario de anos anteriores. Tampouco de créditos extemporaneos ou
pedido de ressarcimento de crédito com mais de 5 (cinco) anos. Esta se tratando, isto sim, de
valores apurados anteriormente com repercussao no periodo, no caso, de saldos anteriores que
teriam repercussao no ano de 2015.

Assim, do mesmo modo que, para validar uma compensacao ou ressarcimento, o
Fisco possa retroagir mais de 5 (cinco) anos na analise, em relacdo aos valores com repercussdo
sobre o periodo apreciado, é insito supor que o mesmo possa ser feito em favor do contribuinte.

Interessa mencionar:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2001

DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO. FALTA DE COMPROVAGAO
DA LIQUIDEZ E CERTEZA.

O 6nus probatério do fato constitutivo do direito creditdrio alegado é do autor do
pedido de repeticdo do indébito.

APURAGCAO DE SALDOS NEGATIVOS DO IMPOSTO. FATOS PASSADOS COM
REPERCUSSAO FUTURA. APRECIACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. DECADENCIA.
INAPLICABILIDADE.

Quando o crédito utilizado na compensagdo tributdria tem origem em saldos
negativos de anos anteriores, ha que se proceder andlise da apuracdo de cada um
dos anos-calendario pretéritos que serviram para a composicdo, formacdo do
saldo negativo utilizado como direito creditdrio.

Trata-se de afericdo a qual ndo se aplica contagem de prazo de decadéncia, uma
vez que se restringe a mera verificagdao da liquidez e certeza do direito creditério
(crédito).

A reducdo do saldo negativo do imposto ou contribuicio somente representa
revisdao do lancamento, submetida ao limite temporal decadencial, se decorrer de
alteracdo da matéria tributavel (base de calculo apds a compensacdo de prejuizos
de periodos anteriores) e da apuracdo do imposto devido (resultante da aplicacdo
da aliquota sobre a base de célculo apurada).

()

(Processo: 10880.914451/2006-15; Acordao: 1301-003.963; Sessdo: 12/06/2019;
12 Turma da 32 Camara da 32 Se¢do).
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRP))
Ano-calendario: 2002
DECADENCIA - FATOS PRETERITOS COM REPERCUSSAO FUTURA — INOCORRENCIA.

O fenébmeno da decadéncia atinge, apenas, o direito do fisco de constituir a
obrigacdo tributaria (ou de ndo homologar a compensacdo), ndo afastando a
possibilidade de se reexaminar fatos contabeis pretéritos (ocorridos ha mais de 5
anos) com repercussdo futura.

()

(Processo: 16327.901263/2006-99; Acdérddo: 9101-005.441; Sessdo: 11/05/2021;
12 Turma da CSRF).
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E veja-se que ndo se estd tratando, e nem é intencdo, como expressamente é
colocado no recurso, de apropriacao de créditos extemporaneos. Sobre estes, ja existe Sumula
recente do Carf, a saber:

SUMULA CARF N2 231

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 05/09/2025 - vigéncia em
16/09/2025

O aproveitamento de créditos extemporaneos da contribuicdo para o PIS/Pasep e
da COFINS exige a apresentacdo de DCTF e DACON retificadores, comprovando os
créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.

Tampouco é inten¢do a apresentacao de crédito “novo”, no sentido de que nao
constou em nenhum demonstrativo ou declaragdo entregue espontaneamente a RFB. A empresa é
expressa no sentido de “que o registro mensal correto dos débitos e créditos foi feito nas
declaracdes (DACON e EFD-ContribuicGes) dos periodos das respectivas entradas dos insumos”.

Assim, com base nos créditos indicados no Dacon, originalmente, e, apds, na EFD-
Contribuicbes, seria possivel reapurar os saldos de créditos. Teria ocorrido erro apenas nos
registros de controle dos créditos. As notas fiscais teriam sido informadas ou corresponderiam
aquelas passadas a fiscalizacdo no curso do procedimento.

E certo que, por um lado, o principio da verdade material ndo pode ser aplicado a
mingua das provas competentes para constituir juridicamente o fato afirmado. Porém, ndo é
possivel negar a sua importancia no processo administrativo. Ha exemplos de diligéncias no Carf
com esse reconhecimento, como a citada no recurso:

Deve-se ressaltar, sobre o processo administrativo fiscal, que ele é delineado por
diversos principios, dentre os quais se destaca o da Verdade Material, cujo
fundamento constitucional reside nos artigos 22 e 37 da Constituigdo Federal, no
qual o julgador deve pautar suas decisdes. Ou seja, o julgador deve perseguir a
realidade dos fatos, para que ndo incorra em decisOes injustas ou sem
fundamento. (...)

Este Conselho, em reiteradas decisdes, ha muito se posiciona no sentido de que o
processo administrativo, em especial o julgador, deve ter como norte a verdade
material para solucgdo da lide. (...)

(PAF n2 13811.000931/9991 — Resolugdo n? 1302000.690 - 32 Camara/22 Turma
Ordindria — 32 Se¢do — 18.08.2018).

Assim também em julgados:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendério: 2015 RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO
DECISORIO.

ERRO MATERIAL.
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Erro material no preenchimento de Dcomp ndo possui o conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo possa apresentar
uma nova declaracdo, ndo possa retificar a declaracao original, e nem possa ter o
erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal.

Reconhece-se a possibilidade de retificacdo do valor e da origem do direito
creditério informado no PER/DCOMP, mas sem homologar a compensagdo, por
auséncia de andlise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o
consequente retorno dos autos a jurisdicdo da contribuinte, para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido. Inteligéncia da
Sumula CARF n2 168.

(Processo: 10880.966902/2019-14; Acérddo: 1402-006.335; Sessdo: 14/03/2023;
22 Turma da 42 Camara da 12 Secdo)

Considera-se inexistir, nos autos, elementos para refutar as afirmagdes da empresa,
o que implicaria nova verificacdo. Ressalte-se que, tendo em vista o erro cometido, que poderia
ter beneficiado a empresa, ndo fosse a presteza da fiscalizacdo, a comprovacdo deve estar pronta
e se mostrar taxativa.

Pelo exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia a unidade de
origem para:

1. Verificar a recomposicdo dos saldos de crédito (recomposicdo da conta
grafica), conforme postulado pela interessada, a partir das informacoes
constantes dos Dacon e das EFD-ContribuicGes, desconsiderado eventual
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erro apenas na transcri¢cao dos saldos de créditos;

2. Indicar se os créditos informados nos demonstrativos e declara¢des sao
consistentes, a partir do critério que venha a ser estabelecido pela
fiscalizacdo;

3. Elaborar relatério fiscal com as conclusdbes e repercussées sobre o
lancamento do presente processo, cientificando a recorrente e concedendo-
Ihe o devido prazo para manifestacao.

Apds o prazo para manifestagdo, retornar ao Carf para prosseguimento.

Assinado Digitalmente

MARCELO ENK DE AGUIAR
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